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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No- 4/2016 - UASG 160311

No- Processo: 0000052/2016-EsAO . Objeto: Para fazer face a des-
pesas com impressão de matérias de obrigatoriedade de publicação
em DOU. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de Inexigibilidade
em 28/06/2016. CELSO GOMES BASTOS. Ordenador de Despesas.
Ratificação em 28/06/2016. ALTAIR JOSE POLSIN. Comandante da
Esao. Valor Global: R$ 2.000,00. CNPJ CONTRATADA :
04.196.645/0001-00 IMPRENSANACIONAL.

(SIDEC - 28/06/2016) 160311-00001-2015NE800265

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No- 5/2016 - UASG 160311

No- Processo: 0000054/2016-EsAO . Objeto: Fornecimento de água e
coleta de esgoto. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de Inexigibilidade
em 28/06/2016. CELSO GOMES BASTOS. Ordenador de Despesas.
Ratificação em 28/06/2016. ALTAIR JOSE POLSIN. Comandante da
Esao. Valor Global: R$ 156.400,00. CNPJ CONTRATADA :
33.352.394/0001-04 COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ES-
GOTOS CEDAE.

(SIDEC - 28/06/2016) 160311-00001-2015NE800265

FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO

RESULTADO DO JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2016

A Fundação Habitacional do Exército - FHE torna público o
resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 15/2016. Objeto:
contratação de pessoa jurídica com disponibilização de mão de obra,
materiais e equipamentos, para a execução dos serviços de elaboração
do orçamento de edifício residencial, a ser construído em terreno de
propriedade da Fundação Habitacional do Exército - FHE, situado na
SQNW 310 BLOCO H, Noroeste, Brasília/DF. Homologado: OPC
ENGENHARIA EM ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E CON-
TROLE DE OBRAS LTDA - ME, CNPJ: 10.884.194/0001-99, ven-
cedora da licitação pelo menor preço, no valor total de R$ 27.380,00
(vinte e sete mil, trezentos e oitenta reais). Responsável pelo jul-
gamento: Carmen Silvia Soares Fonseca.

Brasília/DF, 28 de junho de 2016.
CLAUDIO ROGERIO PINTO

Diretor Administrativo

FUNDAÇÃO OSÓRIO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO No- 5/2016 - UASG 164204

No- Processo: 040/2016..
PREGÃO SISPP No- 8/2016. Contratante: FUNDACAO OSORIO -
CNPJ Contratado: 09169438000172. Contratado : PLANEJAR TER-
CEIRIZACAO E SERVICOS-EIRELI. Objeto: Contratação de pres-
tação de serviços especializados,em regime de terceirização,de apo-io
às atividades finalísticas,técnico e opera- cional,de repografia,de su-
porte técnico de au-tomação de biblioteca, de operação de sistemas
computacionais em rede e de documentação,infor-mação e pesquisa.
Fundamento Legal: Lei nº8.666/93. Vigência: 20/06/2016 a
19/06/2017. Valor Total: R$512.940,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800170 Fonte: 100000000 - 2016NE800171 Fonte:
100000000 - 2016NE800172. Data de Assinatura: 20/06/2016.

(SICON - 28/06/2016)

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No- 10/2016 - UASG 168007

No- Processo: 2016IN000010 . Objeto: Aquisição de Maleta Patola
MP-0050. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: O certame
licitatório não pode ser realizado, tendo em vista,a exclusividade da
empresa para o fornecimento do produto. Declaração de Inexigi-
bilidade em 24/06/2016. CLAUDIO NOSSAR PARANHOS JU-
NIOR. Ordenador de Despesas. Ratificação em 27/06/2016. JOSE
GALAOR RIBEIRO JUNIOR. Diretor Administrativo-financeiro. Va-
lor Global: R$ 26.792,00. CNPJ CONTRATADA : 58.834.094/0001-
84 PATOLA ELETROPLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA.

(SIDEC - 28/06/2016) 168007-16501-2016NE800028

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 57/2016 - UASG 168004

No- Processo: 238/IMBEL/FPV/16 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ser-
viço de Manutenção Industrial Total de Itens Licitados: 00003. Edital:
29/06/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 16h00. Endereço: Av.15
de Marco Bairro da Limeira PIQUETE - SP ou www.comprasgo-
v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 8 0 0 4 - 0 5 - 5 7 - 2 0 1 6 .

Entrega das Propostas: a partir de 29/06/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/07/2016 às
10h00 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 28/06/2016) 168004-16501-2016NE800197

PREGÃO No- 61/2016 - UASG 168004

No- Processo: 271/IMBEL/FPV/16 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ser-
viço de calibração de Instrumentos Total de Itens Licitados: 00012.
Edital: 29/06/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 16h00. Endereço:
Av.15 de Marco Bairro da Limeira PIQUETE - SP ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/168004-05-61-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 29/06/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 11/07/2016 às 09h00 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 28/06/2016) 168004-16501-2016NE800197

PREGÃO No- 75/2016 - UASG 168004

No- Processo: 305/IMBEL/FPV/16 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ser-
viço de Manutenção Civil Total de Itens Licitados: 00019. Edital:
29/06/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 16h00. Endereço: Av.15
de Marco Bairro da Limeira PIQUETE - SP ou www.comprasgo-
vernamentais.gov.br/edital/168004-05-75-2016. Entrega das Propos-
tas: a partir de 29/06/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 11/07/2016 às 13h00 n site www.compras-
n e t . g o v. b r.

RONALDO CESAR BRASIL DE SOUZA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 28/06/2016) 168004-16501-2016NE800197

PREGÃO No- 4/2016 - UASG 168006

No- Processo: 2016/00035/168006 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
teriais diversos para Divisão da Qualidade - Insumos para laboratório,
equipamentos de medição, ferramentas, vidrarias, produtos químicos,
peças de reposição para relógios e outros. Total de Itens Licitados:
00111. Edital: 29/06/2016 de 08h00 às 11h00 e de 13h às 16h00.
Endereço: Av. Presid. Jusc.kubitschek, 7500 - Benfica - Juiz de Fora,
Mg JUIZ DE FORA - MG ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/168006-05-4-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 29/06/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 11/07/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

CELSO OSORIO SOUTO CORDEIRO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 28/06/2016) 168006-16501-2015NE800688

PREGÃO No- 16/2016 - UASG 168008

No- Processo: 2016PR0000016-FE . Objeto: Pregão Eletrônico - A
Presente Requisição tem por objetivo aquisição de 1.000 (Hum Mil)
Gramas de Trissulfeto de Antimônio para uso da IMBEL ? Fábrica de
Estrela. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 29/06/2016 de 08h00
às 12h00 e de 14h às 16h00. Endereço: Pça Marechal Angelo Mendes
de Moraes S/n, Magé - Rj Vila Inhomirim - MAGE - RJ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/168008-05-16-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 29/06/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/07/2016 às
10h00 n site www.comprasnet.gov.br.

GEORGE DA SILVA DIVERIO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 28/06/2016) 168008-16501-2016NE800259

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONCORRÊNCIA No- 1/2016 - UASG 168004

Processo nº 057/IMBEL/FPV/16, Concorrência 001/2016 de venda de
imóveis de propriedade da INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO
DO BRASIL - IMBEL/FPV. Foram vencedores: Item 2: Sr. Luiz
Carlos da Silva, valor R$ 72.011,88; Item 4: Sr. José Rubens Moreira
da Silva, valor R$71.100,00; Item 7: Sra. Márcia Helena de Souza
Coelho, valor R$40.250,00. Os itens 12 e 13 restaram frustrados.

ESTER DE JESUS MARIANO FELIX
Ordenador de Despesas

Substituto

PREGÃO No- 47/2016

Pregão Eletrônico n¨2016PR000047(SRP). Objeto: Luminárias, Em-
presa vencedora: 3E Industria e Comércio LTDA- EPP, CNPJ:
65.280.604/0001-84, Valor Total: R$1.009,20 (Mil e Nove Reais, e
Vinte Centavos.

ROBERTS DA COSTA PEREIRA - TC
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 28/06/2016) 168005-16501-2016NE800004

SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO
INSTITUCIONAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No- 16/2016 - UASG 110404

No- Processo: 60583001423201631 . Objeto: Contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviços de capacitação para
aquisição de 04 (quatro) vagas no curso ?Aperfeiçoamento de Ges-
tores de TI? na modalidade turma aberta a terceiros. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A capacitação dos servidores está
regulamentada no Decreto n¨ 5.707/2006. Declaração de Inexigibi-
lidade em 28/06/2016. JORGE RICARDO AUREO FERREIRA. Or-
denador de Despesas. Ratificação em 28/06/2016. FERNANDO
BAUER. Diretor do Deadi. Valor Global: R$ 9.600,00. CNPJ CON-
TRATADA : 18.735.319/0001-20 CURSO LOUREIRO LTDA -
ME.

(SIDEC - 28/06/2016) 110404-00001-2016NE800003

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 14/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no
D.O.U em 17/06/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço
técnico especializado objetivando a realização de concurso para preenchi-
mento de vagas oferecidas pelo Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca ? CEFET/RJ ? para ingresso de alunos no ano
letivo de 2017 em seus campi de Angra dos Reis, Itaguaí, Maracanã, Nova
Iguaçu, Maria da Graça, Nova Friburgo, Petrópolis e Valença.

PATRICIA CERQUEIRA DA GAMA
LOMPRETA AZAMBUJA

Pregoeira

(SIDEC - 28/06/2016) 153010-15244-2016NE800174

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2016 - UASG 153015

Nº Processo: 23062000566/16-88 . Objeto: Execução da obra de reforço es-
trutural e fornecimento e instalação de plataforma para PNE no campus Ti-
móteo do CEFET/MG. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 29/06/2016 de
09h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Av.amazonas, Nr. 5253 - Cam-
pus i Nova Suiça - BELO HORIZONTE - MG ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/153015-02-1-2016. Entrega das Propostas: 20/07/2016
às 09h00. Informações Gerais: Www.comprasgovernamentais.gov.br

FLAVIO ANTONIO DOS SANTOS
Diretor-Geral

(SIDEC - 28/06/2016) 153015-15245-2016NE800001

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 827973/2016, Nº Processo:
23038008618201661, Concedente: FUND.COORD.DE APERF.DE
PESSOAL NIVEL SUPERIOR, Convenente: UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO AMAZONAS CNPJ nº 04280196000176, Objeto:
OFERTA DE TURMAS ESPECIAIS EM CURSOS DE LICENCIA-
TURA, PROGRAMAS DE SEGUNDA LICENCIATURA E DE
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,
PARA PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DAS REDES PÚBLI-
CAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NOS TERMOS DO DECRETO N.
6.755, DE 29 DE JANEIRO DE 2009, CONFORME DETALHADO
NO PLANO DE TRABALHO., Valor Total: R$ 8.095.000,00, Valor
de Contrapartida: R$ 80.950,00, Valor a ser transferido ou descen-
tralizado por exercício: 2016 - R$ 1.692.900,00; 2017 - R$
2.197.800,00; 2018 - R$ 1.613.700,00; 2019 - R$ 905.850,00; 2020 -
R$ 851.400,00; 2021 - R$ 752.400,00, Crédito Orçamentário: Num

Empenho: 2016NE800304, Valor: R$ 1.692.900,00, PTRES: 108455,
Fonte Recurso: 0112000000, ND: 33304105, Vigência: 24/06/2016 a
31/12/2021, Data de Assinatura: 24/06/2016, Signatários: Concedente:
IRENE MAURICIO CAZORLA CPF nº 119.156.348-06, Convenen-
te: CLEINALDO DE ALMEIDA COSTA CPF nº 161.407.612-04.

EDITAL Nº 17/2016
PRÊMIO CAPES DE TESE - EDIÇÃO 2016

Processo nº 23038.006902/2016-01
O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-

ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto nº 7.692, de 02.03.2012, torna público o novo edital do
Prêmio Capes de Tese - Edição 2016, referente a teses defendidas em
2015.

Período de inscrições: De 29 de junho de 2016 a 20 de julho
de 2016.

Endereço: Edital completo disponível no sítio da CAPES:
w w w. c a p e s . g o v. b r

ABILIO A. BAETA NEVES

Ministério da Educação
.
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PRÊMIO CAPES DE TESE - EDIÇÃO 2016 

Edital nº 17/2016 
 

A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – 
Capes, instituída como Fundação Pública, criada pela Lei nº. 8.405, de 09 de 
janeiro de 1992, regida pelo seu estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.692, de 
02 de março de 2012, inscrita no CNPJ sob nº. 00.889.834/0001-08, com sede 
no Setor Bancário Norte - Quadra 2 Bloco "L"  Lote 6 - CEP: 70040-
020, Brasília - DF, torna público o novo edital do Prêmio Capes de Tese 2016, 
referente a teses defendidas em 2015, conforme o processo de nº 
23038.006902/2016-01. 

 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1. O Prêmio Capes de Tese é constituído pelo: 

I – Prêmio Capes de Tese; e 

II – Grande Prêmio Capes de Tese. 

Art. 2. O Prêmio Capes de Tese 2016 será outorgado para a melhor tese 
de doutorado, selecionados em cada uma das quarenta e oito áreas do 
conhecimento reconhecidas pela CAPES nos cursos de pós-graduação 
adimplentes e reconhecidos no Sistema Nacional de Pós-Graduação. Serão 
concedidos prêmios especiais para áreas pré-determinadas em parceria com a 
Fundação Carlos Chagas. O Grande Prêmio Capes de Tese será outorgado 
em parceria com a Fundação Conrado Wessel. 

Parágrafo único. Considera-se área do conhecimento aquela que tem 
um coordenador de área nomeado pela CAPES, agregando-se a esta subáreas 
relacionadas. 

Art. 3. O Grande Prêmio será outorgado para a melhor tese selecionada 
entre as vencedoras do Prêmio Capes de Tese, agrupadas em três grupos de 
grandes áreas.  
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§ 1º. Os Grandes Prêmios Capes de Tese – Edição 2016 terão as 
denominações a seguir: 

I - Ciências Biológicas, Ciências da Saúde, Ciências Agrárias, 
denominado “Grande Prêmio Capes de Tese Nise da Silveira”; 

II – Engenharias, Ciências Exatas e da Terra e Multidisciplinar (Materiais 
e Biotecnologia), denominado “Grande Prêmio Capes de Tese Ricardo de 
Carvalho Ferreira”; 

III - Ciências Humanas, Linguística, Letras e Artes, Ciências Sociais 
Aplicadas e Multidisciplinar (Ensino), denominado "Grande Prêmio Capes de 
Tese Octávio Ianni”; 

§ 2º. As teses selecionadas nas áreas Ciências Ambientais e 
Interdisciplinar serão incluídas no grupo de grandes áreas que as comissões de 
premiação das referidas áreas considerarem mais pertinente, ouvida a Diretoria 
de Avaliação da CAPES. 

Art. 4. As teses para concorrerem ao Prêmio Capes de Tese devem, 
necessária e obrigatoriamente, atender aos seguintes critérios de elegibilidade: 

  I - estar disponível na Plataforma Sucupira da CAPES; 
  II - ter sido defendida em 2015; 
  III - ter sido defendida no Brasil, mesmo em casos de cotutela ou outras 
formas de dupla diplomação; 
  IV – ter sido defendida em programa de pós-graduação que tenha tido, 
no mínimo, 3(três) teses de doutorado defendidas em 2015. 
 
  Art. 5. Os critérios de premiação deverão considerar: a originalidade do 
trabalho, relevância para o desenvolvimento científico, tecnológico, cultural, 
social, de inovação, e valor agregado pelo sistema educacional ao candidato.  

Parágrafo único. Caso nenhuma tese cumpra os critérios de premiação, 
pode-se decidir pela não atribuição do Prêmio e do Grande Prêmio Capes de 
Tese. 

TÍTULO II – DA PREMIAÇÃO 

Art. 6. O Prêmio Capes de Tese consiste em: 

I - passagem aérea e diária para o autor e um dos orientadores da tese 
premiada para que compareçam à cerimônia de premiação que ocorrerá na 
sede da CAPES, em Brasília. Serão custeadas passagens somente de trechos 
que compreendem o território brasileiro; 
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II – certificado de premiação a ser outorgado ao orientador, 
coorientador(es) e ao programa em que foi defendida a tese; 

III - certificado de premiação e medalha para o autor; 

IV - prêmio ao orientador para participação em congresso nacional, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 

V – bolsa para realização de estágio pós-doutoral em instituição nacional 
por até 12 meses para o autor da tese. 

VI. Serão concedidos os seguintes prêmios adicionais por entidades 
parceiras: Fundação Carlos Chagas cobrindo as áreas de Educação e de 
Ensino, sendo um prêmio para o(a) autor(a) da tese vencedora no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) em cada uma das duas áreas e quatro prêmios na 
categoria Menção Honrosa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada, 
sendo duas premiações de Menção Honrosa em cada uma das duas áreas;  

Art. 7. O Grande Prêmio CAPES de Tese consiste em:  

 I - certificado de premiação e troféu para o autor(a); 

II - certificado de premiação a ser outorgado ao orientador, 
coorientador(es) e ao programa em que foi defendida a tese; 

III – prêmio ao orientador para participação em congresso internacional, 
no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais); 

 IV - bolsa para realização de estágio pós-doutoral em instituição 
internacional por até 12 meses para o autor da tese.  

V – Três prêmios no valor de U$ 15.000,00 (quinze mil dólares 
americanos) cada um, concedidos pela Fundação Conrado Wessel para cada 
premiado nas três grandes áreas do Grande Prêmio CAPES de Teses.  

Parágrafo único. Os benefícios previstos nos incisos IV e V do Art. 6º. 
e  III e IV do Art. 7º, para autores e orientadores, não são acumuláveis. 

Art. 8. O prazo para usufruto dos prêmios listados nos Art. 6º e Art. 7º é 
de 3(três) meses, a contar da data de divulgação oficial do resultado da 
premiação podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
condicionada a aprovação da Diretoria de Programas e Bolsas no País, no 
caso de bolsa no país, e da Diretoria de Relações Internacionais, no caso de 
bolsa no exterior (Grande Prêmio).  
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Parágrafo único. Caso o premiado não possa usufruir dos benefícios 
ofertados nos incisos V dos Art. 6º e IV do Art.7º dentro do prazo determinado, 
o mesmo poderá solicitar, ainda dentro desse mesmo prazo, conversão em 
metade do valor de recursos aplicáveis na rubrica custeio, considerando o valor 
da bolsa vigente quando da publicação do resultado do prêmio. A solicitação 
deverá ser aprovada pela Diretoria de Programas e Bolsas no País, segundo 
suas normas vigentes, e os recursos deverão, obrigatoriamente, ser usados em 
um projeto a ser desenvolvido no Brasil. 

TÍTULO III – DA PRÉ-SELEÇÃO DAS TESES 

Art. 9. A pré-seleção das teses a serem indicadas ao Prêmio Capes de 
Tese ocorrerá nos programas de pós-graduação das Instituições de Ensino 
Superior, garantida ampla divulgação do processo seletivo. 

Art. 10. Cada programa de doutorado, observado o inciso IV do art. 4°, 
deverá instituir uma comissão de avaliação, que terá as seguintes atribuições: 

  I - verificar a adequação das teses inscritas aos critérios e ao elevado 
patamar de qualidade exigido para a premiação; 

 II - decidir pela desclassificação das teses inscritas, se não atenderem 
aos critérios de seleção definidos neste Edital; 

III - selecionar para indicação apenas uma tese vencedora; 

IV – elaborar uma ata da reunião, de acordo com as orientações do Art. 
13, inciso I. 

Art. 11. Na reunião da comissão de avaliação de cada curso deverão ser 
computados, no mínimo, 3 (três) votos para a indicação da tese vencedora.  

Parágrafo único. O orientador e/ou coorientador de tese concorrente 
poderão participar da comissão, desde que se abstenham da escolha da tese 
vencedora. 

 

TÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 12. Após a indicação da tese vencedora pela comissão de avaliação, 
o coordenador do programa de pós-graduação será responsável pela inscrição 
da tese, exclusivamente, pelo site http://pct.capes.gov.br/index.php/inscricao 
até às dezoito horas do dia 20 de julho de 2016 . 

Art. 13. Os documentos necessários para a inscrição são: 
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 I - Ata da reunião da comissão de avaliação, contendo obrigatoriamente: 

a) Número de teses inscritas para seleção na instituição;  

b) Nome de todos os membros da comissão, com mínimo de três 
participantes, e assinatura de pelo menos um; 

c) Indicação da tese selecionada e justificativa da escolha. 

 II – Exemplar completo da tese selecionada; 

 III – Declaração assinada pelo autor, concordando com a inscrição de 
sua tese no prêmio; 

 IV - Autobiografia do autor (mini-currículo), retratando a trajetória que o 
levou à pesquisa e à tese que está sendo proposta para o prêmio (até 5 mil 
caracteres com espaço); 

 V – Exemplares de artigos e/ou livros aceitos para publicação, ou ainda 
outros produtos relevantes decorrentes da tese poderão ser considerados pela 
comissão de julgamento do prêmio. 

§1º Não serão aceitas inscrições feitas pelo correio. 

§2º A inscrição no concurso implica automaticamente a autorização 
para a publicação da tese no site da CAPES. 

§3º Os documentos exigidos na inscrição deverão ser enviados em 
formato pdf  pelo site, sendo que os documentos do inciso V deste artigo 
deverão ser enviados em um único arquivo compactado.  

§4º Excepcionalmente, documentos que não puderem ser anexados 
pelo sistema devido ao tamanho do arquivo deverão ser enviados para o 
endereço postal da CAPES por meio de CD ou DVD, o que não isentará a 
inscrição e o envio dos outros documentos pelo site. 

§5º Caso algum documento contenha formato especial, fotos, figuras 
e gráficos, cuja eventual impressão por parte da CAPES prejudique a leitura do 
mesmo, o Coordenador de Programa de Pós-Graduação, poderá providenciar 
e enviar uma cópia impressa ao endereço postal da CAPES. 

§6º Somente serão aceitos documentos enviados pelo correio nos 
casos excepcionais, descritos nos parágrafos deste artigo, quando postados 
por SEDEX até o primeiro dia útil posterior ao último dia de inscrição. 
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§7º A falta de qualquer um dos documentos listados nos incisos 
deste artigo no ato da inscrição implica a desclassificação da tese.   

Art. 14.  Serão imediata e, obrigatoriamente, desclassificadas quaisquer 
indicações de teses cujos autores, coautores, orientadores ou coorientadores 
sejam servidores ou funcionários da CAPES. 

 TÍTULO V – DA COMISSÃO DE PREMIAÇÃO DO PRÊMIO CAPES  
DE TESE 

Art. 15. Para cada área do conhecimento será formada uma comissão 
de premiação, que será composta por, no mínimo, três membros, ouvido o 
coordenador da área.  

§1º A comissão do Prêmio em cada área será aprovada pelo Diretor de 
Avaliação da CAPES. 

§2º É vedada a participação de orientadores ou coorientadores de teses 
concorrentes nesta comissão de premiação. 

Art.16. A comissão de premiação observará os seguintes procedimentos: 

 I - a comissão poderá decidir pela não atribuição do prêmio em 
determinada área, caso nenhuma tese atinja um patamar de alta qualidade que 
justifique a concessão de premiação na respectiva área; 

II - cada comissão de premiação poderá atribuir até duas menções 
honrosas, a serem concedidas em forma de certificados aos autores, 
orientadores, coorientadores e ao programa em que foi defendida a tese. 

 

      TÍTULO VI – DA COMISSÃO DE PREMIAÇÃO DO GRAND E PRÊMIO 
CAPES DE TESE 

Art. 17. Para cada grupo de grande área do conhecimento será formada 
uma comissão de premiação, que será composta por, no mínimo, três 
membros, incluído o Presidente da CAPES, que terá voto de qualidade, além 
do comum. 

§1º A comissão do Grande Prêmio será designada e presidida pelo 
Presidente da CAPES. 

§2º É vedada a participação de orientadores ou coorientadores de teses 
concorrentes nesta comissão de premiação. 
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§3º O Presidente da CAPES poderá ser representado na comissão para 
a atribuição do Grande Prêmio, tendo o seu representante voto de qualidade, 
além do comum. 

Art. 18. Não haverá menção honrosa no âmbito do Grande Prêmio. 

Art. 19. A comissão poderá decidir pela não atribuição do Grande 
Prêmio, caso nenhuma tese atinja um patamar de alta qualidade que justifique 
a concessão de premiação. 

 

TÍTULO VII - DO CRONOGRAMA 

Art. 20. O certame obedecerá ao seguinte cronograma para a edição 
2016 do Prêmio Capes de Tese e Grande Prêmio Capes de Tese:  

 

TÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21.  As bolsas de pós-doutorado nacional estarão sob a 
responsabilidade da Diretoria de Programas e Bolsas no País, enquanto as 
bolsas no exterior estarão sob responsabilidade de Diretoria de Relações 
Internacionais. 

Art. 22. A implementação dos benefícios e sua prestação de contas 
serão orientadas pelas normas dos programas já existentes de pós-doutorado 
nacional. 

Art. 23. Poderão ser concedidas premiações adicionais para o Prêmio e 
o Grande Prêmio Capes de Tese, em áreas específicas, conforme acordos de 
cooperação técnica firmados entre a CAPES e outras entidades. 

Atividade  Data Prevista  
Inscrição das teses 29/06/16 a 20/07/16 
Análise técnica dos documentos  20/07/16 a 05/08/16 
Montagem das Comissões  08/08/16 a 26/08/16 
Julgamento das Teses do Prêmio Capes de Tese 29/08/16 a 30/09/16 

Publicação dos resultados no DOU até 05/10/16 

Montagem das Comissões  03/10/16 a 25/10/16 
Julgamento das Teses do Grande Prêmio 26/10/16 a 25/11/16 
Solenidade de entrega dos prêmios 14/12/16 



                
 

                                                                                                                             
                                                           
 

 8

 
 

 
 

Art. 24. Não cabe recurso das decisões tomadas pelas comissões de 
julgamento em nenhuma das fases da premiação. 

Art. 25. O não cumprimento de qualquer instrução deste Edital implica 
em desclassificação da tese. 

Art. 26. Os casos omissos deverão ser encaminhados à Coordenação 
dos Órgãos Colegiados, gestora desse Edital, e serão analisados pela 
Comissão Executiva dos Prêmios e Diretoria Executiva da CAPES. 

 

ABÍLIO AFONSO BAETA NEVES 
Presidente da CAPES 

 
 
 
Técnico Responsável: Sandra Fátima Amaral da Cunha 
                                    Coordenadora Executiva da SECOL 
 
 
Endereço Postal 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes 
Prêmio Capes de Tese  
Coordenação Executiva dos Órgãos Colegiados- SECOL 
Setor Bancário Norte – Quadra 02, Bloco L, Lote 06 – 11° andar 
CEP: 70.040-020 - Brasília – DF 
 
Contatos 
premiocapes@capes.gov.br 
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